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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI 
Lei Ordinária nº 375/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025.  
Autoria: Vereadora Marciana Ferreira Araújo Dantas.  
 
 

CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO (IPTU), SOBRE IMÓVEL 
INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO DE 
PORTADORES DE DOENÇAS 
CONSIDERADAS GRAVES E 
TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA), OU QUE TENHAM 
DEPENDENTES NESTA 
CONDIÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do município de Prata Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) o imóvel que seja de propriedade e residência do 
contribuinte, cônjuge e/ou filho dos mesmos que 
comprovadamente sejam portadores de doenças consideradas 
graves ou do Transtorno do Espectro Autista (TEA).  
 
Parágrafo Único —Para fins da isenção de que trata o caput, além 
do Transtorno do Espectro Autista (TEA), entende-se por doença 
grave as seguintes patologias: 
a) Neoplasia maligna (câncer);  
b) Espondiloartrose anquilosante;  
c) Estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);  
d) Tuberculose ativa;  
e) Hanseníase;  
f) Alienação mental;  
g) Esclerose múltipla;  
h) Cegueira;  
i) Paralisia irreversível e incapacitante;  
j) Cardiopatia grave;  
k) Doença de Parkinson;  
l) Nefropatia grave; 
m) Síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 
n) Contaminação por radiação, com base em conclusão da 
medicina especializada;  
o) Hepatopatia grave; 
p) Fibrose cística (mucoviscidose);  
 
Art. 2º. A isenção de que trata o artigo 1° será concedida somente 
para um único imóvel do qual o portador da doença considerada 
grave ou do Transtorno do Espectro Autista (TEA) seja 
proprietário/dependente ou responsável pelo recolhimento dos 

tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua 
residência e de sua família, independentemente do tamanho do 
referido imóvel.  
 
Art. 3º. Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar 
cópias dos seguintes documentos:  
I - documento hábil comprobatório de que, sendo portador da 
doença, é o proprietário do imóvel no qual reside juntamente com 
sua família;  
II - quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual 
conste o requerente como principal locatário;  
III - documento de identificação do requerente (Cédula de Registro 
de Identidade (RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) e, quando o dependente do proprietário for o portador da 
doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo 
de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento);  
IV - documento de identificação do requerente;  
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
VI - atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o 
tratamento, contendo:  
a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);  
b) Estágio clínico atual;  
c) Classificação Internacional da Doença (CID);  
d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do 
médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).  
 
Art. 4º. A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
não desobriga o contribuinte do pagamento das taxas.  
 
Art. 5º. Os benefícios de que trata a presente Lei, quando 
concedidos, serão válidos por 1 (um) ano, após o que deverá ser 
novamente requerido, nas mesmas condições já especificadas, 
para um novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de 
ser requerido. 
 
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão 
de débitos referentes ao IPTU do Imóvel, de que trata o caput do 
Artigo 1, a partir da data do diagnóstico da doença.  
 
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta das verbas próprias do Orçamento, 
suplementadas se necessário.  
 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 26 de março de 2025.  
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 

00002/2025 
Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da 
assessoria jurídica, referente ao Credenciamento nº 00002/2025, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes credenciados: GUSTAVO NUNES DE SOUSA - R$ 
17.455,00; LINCOLN GUTEMBERG DE SOUSA - R$ 19.937,60. 
 

Prata - PB, 03 de Março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CREDENCIAMENTO Nº 

00002/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; DESIGNO as servidoras 
Patrícia Joanne Freitas Medeiros Salvador, Secretária Municipal 
de Educação, como Gestora; e Valeria Moraes de Araújo, 
Nutricionista, para Fiscal, dos contratos decorrentes do 
Credenciamento nº 00002/2025, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 
 

Prata - PB, 03 de Março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00006/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00006/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: LIMPCON 
COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA – - R$ 69.500,00. 
 

Prata - PB, 06 de Março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00006/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS; DESIGNO as servidoras Janean Sousa de Oliveira 
Lima, Secretária de Assistência Social, como Gestora; e Cilene de 
Fatima de Fatima Brito Gonçalves, Gerente da Criança e do 
Adolescente, para Fiscal, do contrato decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 00006/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
 

Prata - PB, 06 de Março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos:09.01 – 08 244 3017 2040 – 3390.32 
00. VIGÊNCIA: até 19/03/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 10601/2025 - 19.03.25 - 
LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA - - R$ 69.500,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10601/2025 

  
Aos 19 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00006/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 10.897.859/0001-07 
TOTAL: 69.500,00 
1 - CESTA BÁSICA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 
POLIETILENO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT.

1 AÇÚCAR cristalizado, sacarose de cana–de–
açúcar, embalagem contendo 01 kg. Com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

OURO BOM kg 2000

2 ARROZ PARBOLIZADO, classe longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

OURO BOM kg 2000

3 BISCOITO DOCE tipo Maria, contendo 400 g. 
Embalagem dupla, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com 
a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

VITAMASSA pct 1000

4 BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, 
contendo 400 g. Embalagem dupla, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 

VITAMASSA pct 1000
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data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

5 CARNE BOVINA CHARQUEADA, ponta de 
agulha. Embalagem em filme PVC transparente 
de 01 kg, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98 e da Resolução da ANVISA n.105 de 
19/05/99. 

ROSARIO kg 500

6 FARINHA DE MANDIOCA, tipo 1, seca, branca. 
Embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

Mãe Maria kg 1000

7 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1. Embalagem contendo 
01 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

CALDO 
FORTE 

kg 2000

8 FUBÁ (flocos pré–cozidos) de milho. Embalagem 
com 500 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

VITAFORTE kg 2000

9 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, de primeira 
qualidade, vitaminado com ovos, empacotado em 
embalagem de 500 g, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade 
de no mínimo seis meses, de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

BOM 
SABOR 

pct 2000

10 ÓLEO DE SOJA refinado, embalagem original de 
fábrica com 900 ml, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampada na embalagem, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Concordia lt 1000

11 RAPADURA DE CANA – produto sólido obtido 
pela concentração a quente do caldo de cana. 
Devem ser fabricados com matéria prima não 
fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Vedada adição de 
essências, corantes naturais ou artificiais, 
conservantes e edulcorantes. Embalagem de 
polietileno de baixa intensidade atóxico. De 450G

SANTA 
LUZIA 

Unid 2000

12 SAL REFINADO, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 
mg de iodo por quilo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação, 
quantidade do produto, número de registro. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Resolução 
RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem 
de 01 kg 

BEIJA 
FL??R 

kg 1000

13 CAFÉ EM PÓ, torrado e moído, embalagem com 
250 g, com aspecto de cor, cheiro e sabor próprio, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

AURORA pct 1000

14 MARGARINA CREMOSA, EMBALAGEM: COM 
500 GRAMAS, NO MÍNIMO COM 60% DE 
LIPÍDIOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Claybom Unid 1000

Total do Lote 1 69.500,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 

 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00006/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00006/2025, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à 
ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento do quantitativo do lote do instrumento convocatório e 
registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
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Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00006/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA –. 
10.897.859/0001-07 
Valor: R$ 69.500,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 19 de Março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025 
A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº 00012/2025, para o dia 08 de Abril 
de 2025 às 09:30 horas; e do início da fase de lances para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua 
Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 3390–
1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com.  
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Prata - PB, 25 de Março de 2025. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2025 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 10 
de Abril de 2025. Início da fase de lances: 10:05 horas do dia 10 
de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3390–1126. E-mail: 
cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Prata - PB, 25 de Março de 2025. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2025 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 11 de 
Abril de 2025. Início da fase de lances: 09:35 horas do dia 11 de 
Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3390–1126. E-mail: 
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cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

Prata - PB, 25 de Março de 2025. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 00002/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 07.02 – 12 
306 3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 361 3010 2018 – 12 306 
3009 2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 3009 2043 – 12 361 3010 
2045 – 33.90.30. PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
70201/2025 - 26.03.25 - LINCOLN GUTEMBERG DE SOUSA - R$ 
19.937,60; CT Nº 70202/2025 - 26.03.25 - GUSTAVO NUNES DE 
SOUSA - R$ 17.455,00. 
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